
ATA DA 370a SESSÃO
DA SEGUNDA CÂMARA DA JUNTA DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS TRIBUTÁRIOS

- JURAT

Data :09 de julho de 2024. Local : Plenário da JURAT. Horário: 14h.

Reunião n ° 27/2024

Presentes: Cristiane Stolle, Denise da Silveira Peres de Aquino Costa, Oseias Colla

Rosilaine.Bokorni e Dra. Francieli Cristini Schulz.

Presi diu o s tr abalh os o Pres ident e da s Câm aras de J ulgam ento em e xercí cio, o Sr.

Maico Bettoni, e Secretariou a Sra. Cláudia Miranda Daufenbach.

Pauta : 1 - Aprovação de Ata, 2 - Julgamento de Processos e 3- Aprovação de

ementas/Acórdãos.

Deliberações: 1 - Aprovação da Ata da Sessão Anterior : Ata 25/2024. 2 - Julgamento

de Processos: Pro ce ss o S EI  n ° 24.0.027340 - 0, em  qu e é reclamante Lourdes Heusy

Hardt, sendo relator(a) Cristiane Stolle. Assunto: Isenção de IPTU/2024. A relatora

fez a leitura do relatório. Passada a pala vra à Defenso ra da Fazenda  Pública Dra.

Francieli Cristini Schulz que 'se manifestou pelo conhecimento da reclamação e, no

mérito, pelo seu desprovimento, mantendo o lançamento do IPTU. Após a fase de

discussão, a relato ra profe riu seu voto por  reconh ecer da reclamaç ão e no mérito,

negar-lhe provimento. Contribuinte não preenche o requisito formal disposto no art.

6° da  LC M 63 9/2 02 2. A co ntri bui nte Sra  Bia nca  Rob ert a da  Si lvei ra, compareceu à

sessão e f ez  a su ste nt açã o ora l. Após a contribuinte, a D ra. Francieli Cristini

Schulz manteve o seu parecer. Decisão : Acordaram os membros da 21 Câmara da Junta de

Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por unanimidade de votos na preliminar

pelo co nhecime nto da reclama ção e, no mérito, negar -lhe provi mento  para  mant er o

indeferimento da isenção de IPTU 2024. Pr oc e ss o SEI 24 . 0. 0 8 6 81 9 - 5 , e m  q u e é

reclamante Cia Industrial à Carlos Schneider, sendo relator(a) Rosilaine

Bo ko rn i. As su n to : IPT U/ 202 4. A r el ato ra  f ez a le itu ra  do  r el ató ri o. Passada a

palavra à Defensora da Fazenda Pública Dra. Francieli Cristini Schulz que se

manifestou pelo conhecimento da reclamação e, no mérito, pelo provimento para

cancelar o IPTU 2024, fundamentado no inciso I, art. 2° da LC n° 79/99. Após a fase

de discussão, a relatora proferiu seu voto por reconhecer da reclamação e no mérito,

dar-lhe p roviment o devend o ser re conhecida  a isenç ão do IP TU 2024. 0 contribuinte

S r . D e y v i d I n á c i o E s p i n d o l a L u z c o m p a r e c e u à s e s s ã o e f e z a s u s t e n t a ç ã o o r a l . Ap ó s

manifestação do contribuinte, a Dra. Francieli Cristini Schulz manteve o seu

parecer. Decisão : Acordaram os membros da 21 Câmara da Junta de Recursos

Administrativos Tributários - JURAT, por  u na nim id ad e de vo to s na pr el im ina r pe lo

conhecimento da reclamação e, no mérito, dar-lhe provimento reconhecendo a isenção

do IPTU 2024 nos termos do voto da relatora . Processo SEI n ° 23.0.114057 -6, em que é

reclamante MSO Incorporação Im obiliária Ltda, sendo relator(a) Rosilaine Bokorni.

Assunto: COSIP. A relatora fez a leitura do relatório. Passada a palavra à Defensora

da Fazenda Pública Dra. Francieli Cristini Schulz que se manifestou pelo

conhecimento da reclamação e, no mérito, negar-lhe provimento. Após a fase de

discussão, a relat ora pro feriu s eu voto  por re conhece r da re clamaçã o e no mérito,
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negar-lhe provimento, para que seja m antido o p are cer SEI n° 0016474080/2023 -

SEFAZ.UGA.ARI, que determinou a cobrança da COSIP/2023 no carnê de IPTU. 0

contribuinte Sr. Jean Paulo de Oliveira, representante legal da empresa, compareceu

à sessão e  fez a su stentação  oral. Ap ós a cont ribuinte, a Dra. Francieli Cristini

Schulz manteve o seu parecer. Decisão : Acordaram os membros da 2a Câmara da Junta de

Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por unanimidade de votos pelo

conhecimento da reclamação e, no mérito, negar-lhe provimento mantendo o lançamento

da COSIP no carnê de IPTU, nos termos do voto da relatora .Processo SEI n°

22.0.172690-0, em que é recl amante  Tatia ne Mer li Rom ani Ne umann, sendo relator(a)

Cristiane Stolle. Assunto: Compensação/Restituição de Taxas Pagas. A relatora fez a

leitura do relatório. Passada a palavra à Defensora da Fazenda Pública Dra.

Francieli Cristini Schulz que se manifestou pelo não conhecimento da reclamação e,

no mérito, pelo desprovimento.1 Após a fase de discussão, a rela tora p roferi u seu

voto  po r n ão con hec er da rec lam açã o e  ex tinç ão do pro ces so sem  an áli se do mér ito

dada sua ilegitimidade. 0 con trib uint e não  com pare ceu à  ses são. Em seguida, Dra.

Francieli Cristini Schulz manteve o seu parecer. Decisão : Acordaram os membros da 2a

Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por unanimidade de

votos pelo não conhecimento da reclamação dada a sua ilegitimidade. 3 - Aprovação de

ementas/Acórdãos. Acórdão 87/2024: Processo SEI n° 24.0.027340-0, em que é

reclamante Lourdes Heusy Hardt, sendo relator(a) Cristiane Stolle. Assunto: Isenção

de IPTU/2024. Acórdão 88/2024: Processo SEI 24.0.086819-5, em que é rec lamante Cia

Industrial H Carlos Schneidér, sendo relator(a) Rosilaine Bokorni. Assunto:

IPTU/2024. Acórdão 89/2024: Processo SEI n° 23.0.114057-6, em que é reclamante MSO

Incorporação Imobiliária Ltda, sendo relator(a) Rosilaine Bokorni. Assunto: COSIP.

Acórdão 90/2024 : Proc esso  SEI  n° 22.0 .172 690- 0, e m qu e é recl aman te T atia ne M erli

Ro ma ni Ne um an n, sen do re l a t or ( a ) Cr i st i an e St ol le . As su n to :

Co m p e ns a ç ã o /R e s t i tu i ç ã o de Ta x a s Pag as. Acompanharam a presente sessão os

estudantes da Universidade Católica Gustavo Belli, Higor Kalleo, José Henrique

Walber Balbinot, Ana Beatriz da Cruz e Rayla dos Santos. Nada mais havendo a tratar

eu, Cláu dia  Mi ran da Dau fen bac h la vre i a  pr ese nte  at a q ue, apó s l ida  e apr ova da,

segue assina da por  mim, pelo Presidente das Câmaras, Sr. Maico Bettoni, e demais

presentes.

Joinville, 09 de julho de 2024.1
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1 Cláudia Miranda Daufenbach
Maico Bet

Presidente das Câmaras de Julgamento Secretária

(em exercício)

Cristiane Stolle

Denise da Silveira Peres

Francieli Cristini Schulz

Oseias Colla

de Aqu'no Costa , h £ , ür U t

Rosilaine Bokorni
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